
LEI Nº 6891, E 23 DE ABRIL DE 2014.
Cria o programa de redução do consumo de água denominado “Minha Água Minha Vida” no Município de Patos de Minas – MG.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o programa social denominado “Minha Água, Minha Vida”, destinado a beneficiar com até 10m³ (dez metros cúbicos) de água mensal, os consumidores devidamente cadastrados na categoria da Tarifa Social da Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA) e registrados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.”

Art. 2º  A COPASA deverá entregar aos beneficiários do programa, fatura zerada quando o consumo for de até 10m³ (dez metros cúbicos) de água mensal ou com apenas o valor que ultrapassar referido consumo, quando superior.”
Art. 3º  O consumidor que gastar menos de 10m³ de água em determinado mês, não poderá acumular o consumo para compensação nos meses subsequentes.
Art. 4º  O consumidor que obtiver o beneficio de forma fraudulenta, terá que ressarcir os valores indevidamente recebidos e será excluído do programa.
Art. 5º As despesas constantes desta lei serão custeadas com recursos do orçamento vigente, devendo ser assegurado sua continuidade nos orçamentos futuros.
Art. 6º  Esta lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 7º  O Município de Patos de Minas reembolsará a Copasa mensalmente com os valores correspondentes ao consumo de água e manutenção do esgoto sanitário assegurados nesta lei.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 abril de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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